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LEI MUNICIPAL N° 695

DE 08 DE ABRIL DE 2025 : s
CAMARA MUNIIPAL DE ORATORIOS

Institui a Politica Municipal de Cuidado Integral as Pessoas com
Doenca de Alzheimer e outras Deméncias

A Caémara Municipal de Oratérios, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituida a politica municipal de cuidado integral as pessoas com
doenga de Alzheimer e outras deméncias, para o enfrentamento das doengas, com
implementac&o e monitoramento participativos, no Municipio de Oratérios/MG.

Paragrafo dnico. A politica municipal de cuidado integral as pessoas com
doenca de Alzheimer e outras deméncias serad efetivada por meio da articulagdo
multissetorial, especialmente de areas de salde e assisténcia social, e outras que se
mostrem essenciais nas discussdes e implementagdo da Politica.

Art. 2° - Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se deméncia a sindrome,
usualmente de natureza crénica ou progressiva, na qual existe a deterioracéo da funcéo
cognitiva ou da capacidade de processar o pensamento além da que pode ser esperada
no envelhecimento normal, afetando a memoria, o raciocinio, a orientagdo, a
compreensao, o calculo, a capacidade de aprendizagem, a linguagem e a capacidade
de julgamento do individuo, resultante de uma variedade de doengas e lesdes que
afetam o cérebro, tais como a doenga de Alzheimer e a deméncia vascular.

Art. 3°- S&o diretrizes da politica municipal estabelecida por esta Lei:

| - construgéo e acompanhamento de maneira participativa e plural;

Il - adog&o de boas préticas em planejamento, gestéo, avaliagéo e divulgacdo da
politica publica;

lll - visdo permanente de integralidade e interdisciplinaridade;

IV - apoio a ateng&o priméaria a salde e capacitagéo de todos os profissionais e
servigos que a integram;

V - uso da medicina baseada em evidéncias para o estabelecimento de
protocolos de tratamento, farmacolégico ou néo;

VI - articulagdo com servigos e programas ja existentes, criando uma linha de
cuidado em deméncias;

Rua: Tabajara, 297 — Centro — Oratorios — MG — CEP 35.439-000 — telefone: (31) 3876-9195




PREFEITURA MUNICIPAL DE ORATORIOS

ESTADO DE MINAS GERAIS
Procuradoria Juridica

VI - articulagdo com servigos e programas ja existentes, criando uma linha de
cuidado em deméncias;

VIl - observancia de orientagbes de entidades internacionais e especificamente
do Plano de Acéo Global de Salude Publica da Organizacdo Mundial da Saude em
Resposta a Deméncia;

VIIl - estimulo de habitos de vida relacionados a promocédo da salde e a
prevencao de comorbidades;

IX - garantia do uso de tecnologia em todos os niveis de agéo, incluidos o
diagnéstico, o tratamento e o0 acompanhamento do paciente;

X - descentralizag&o.

Art. 4°- O enfrentamento das deméncias observara os seguintes principios
fundamentais, respeitada a vontade dos individuos ou de seus representantes legais:

| - integrag&o dos aspectos psicolégicos e sociais ao aspecto clinico no cuidado
da pessoa acometida pela doenga de Alzheimer ou outras formas de deméncia;

Il - oferta de sistema de apoio para ajudar a familia a lidar com a doencga do
paciente em seu préprio ambiente;

Il - oferta de sistema de suporte para ajudar os pacientes a viverem o mais
ativamente possivel;

IV - uso de abordagem interdisciplinar para avaliar as necessidades clinicas e
psicossociais das pessoas com deméncias, de seus familiares e, em especial, do
cuidador,

V - incentivo a formacéo e a capacitagdo de profissionais especializados no
atendimento a pessoa com doenca de Alzheimer ou outras deméncias;

VI - estimulo a pesquisa cientifica, com prioridade para estudos clinicos e
terapias relativas ao tratamento da doenga de Alzheimer e de outras deméncias;

Vil - oferta de ferramentas e de capacitagdo para o diagnéstico oportuno da
doenca de Alzheimer e de outras deméncias;

VIIl - promogéo da conscientizacdo acerca da detecgdo precoce de sinais e
sintomas sugestivos da doengca de Alzheimer e de outras deméncias, bem como
provimento de informagdes a populagéo acerca dessas enfermidades nas mais variadas
modalidades de difusédo de conhecimento.

Art. 5° Cabera ao poder publico realizar a orientagéo e a conscientizagéo dos
prestadores de servicos de saude publicos e privados acerca das doencas que
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ocasionam perda de fungbes cognitivas associadas ao comprometimento da
funcionalidade da pessoa acometida, bem como acerca da identificacéo de seus sinais
e sintomas em fases iniciais.

§ 1° As acdes previstas no caput deste artigo deverao ser executadas inclusive
no &mbito da Estratégia Satde da Familia e de outras politicas publicas estruturantes.

§ 2° A organizagéo de servicos, de fluxos e de rotinas e a capacitacdo dos
profissionais de saude serdo estabelecidas pelos gestores do Sistema Unico de Saude
(SUS).

Art. 6° Os orgéos gestores do SUS incluirdo em sistemas de informacédo e
registro, nos termos do regulamento, notificagdes relativas a ocorréncia da doenca de
Alzheimer e de outras deméncias, observados a protegédo de dados pessoais e o
respeito & privacidade e a intimidade, com vistas a facilitar a disseminagdo de
informac&o clinica e a apoiar a pesquisa médica.

Art.7° - Revogam-se as disposicdes em contrério.

Art. 8°-Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacéo.

Oratérios/MG, 08 de abril de 2025

({/ o P -
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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